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Resumo 

 

A presente auditoria foi aprovada através da formalização do processo de Auditoria 

Especial TC n° 1721009-4, aberto na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos de 

Pernambuco, tendo como relator o Conselheiro Marcos Loreto. 

O objeto desta auditoria operacional consistiu em uma avaliação da atuação dos 

órgãos do poder público estadual, responsáveis pelo gerenciamento do Sistema Prisional do 

Estado, com ênfase em aspectos de infraestrutura, pessoal e ressocialização. 

A auditoria constatou problemas, tais como: a) não implementação da separação de 

presos nas unidades prisionais; b) superlotação das unidades prisionais; c) 
precariedade/inadequação da infraestrutura das unidades prisionais visitadas; d) quantidade 

insuficiente de agentes penitenciários; e) deficiência na assistência jurídica prestada nas 

unidades prisionais; f) guaritas desativadas por falta de policiais militares; g) baixo alcance 

de atividades laborterápicas nas unidades prisionais; h) baixo alcance de cursos 

profissionalizantes nas unidades; e i) baixo alcance da oferta de emprego e de cursos 

profissionalizantes para o público-alvo do Patronato. 

Constatou ainda boas práticas, a saber: a) modelo de gestão baseado na elaboração e 

monitoramento de plano de ação das unidades prisionais; b) Central de Monitoramento 

Eletrônico de Pernambuco; c) boas práticas observadas nas visitas às unidades prisionais; e 

d) Método APAC de Ressocialização. 

Foram utilizados como procedimentos metodológicos para colher as informações 

que auxiliaram no processo de auditoria: pesquisa documental e bibliográfica; estudo da 

legisla­«o sobre o tema; aplica­«o da ferramenta de planejamento ñDiagrama Ćrvore de 

Problemasò; visitas explorat·rias com aplica­«o de entrevistas semiestruturadas com 

representantes do Poder Judiciário, Ministério Público Estadual, Defensoria Pública, 

Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, Secretaria Executiva de Ressocialização, 

Sindicato dos Agentes de Segurança Penitenciária e Servidores no Sistema Penitenciário do 

Estado de Pernambuco, ONG Serviço Ecumênico de Militância nas Prisões, ONG Pastoral 

Carceária, Instituto Rhema Brasil e Superintendência do Patronato Penitenciário de PE; e 

Acompanhamento de reunião de monitoramento das unidades prisionais e trabalho de 

campo com visita a 10 (dez) das 22 (vinte e duas) unidades prisionais do Estado. 

Assim, visando contribuir para a melhoria da gestão do Sistema Prisional do Estado 

de Pernambuco, foram formuladas recomendações à Secretaria de Justiça e Direitos 

Humanos de Pernambuco e a Secretaria Executiva de Ressocialização. 



 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           3 

 

LISTA DE SIGLAS  

AOP Auditoria Operacional 

APAC Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 

CIDH  Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

CNJ Conselho Nacional de Justiça 

CNPCP Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

CIR Centro Integrado de Ressocialização 

Cotel Centro de Observação Criminológica e Triagem 

CPC Complexo Prisional do Curado 

CPFAL Colônia Penal Feminina de Abreu e Lima 

CPFB Colônia Penal Feminina de Buíque 

CPFR Colônia Penal Feminina do Recife 

CRA Centro de Ressocialização do Agreste  

CRS Centro de Reintegração Social 

CSS Conselhos de Sinceridade e de Solidariedade 

Emlurb  Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana 

Empetur Empresa de Turismo de Pernambuco 

Geap Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas 

HCTP Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

HIV  Vírus da Imunodeficiência Humana 

Infopen  Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 

LEP Lei de Execução Penal 

LGBT  Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros 

NAFAR Núcleo de Apoio a Social e Familiar 

OEA Organização dos Estados Americanos 

ONG Organização Não Governamental 

Paba Presídio Advogado Brito Alves 

PAISJ Penitenciária Agroindustrial São João 

Pamfa Presídio ASP Marcelo Francisco Araújo 

PDAD Presídio Desembargador Augusto Duque 

PDCA Planejar, Fazer, Checar e Agir 

PDEPG Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra 

PDEG Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes  



 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           4 

 

PE Pernambuco 

PFDB Presídio Frei Damião de Bonzano 

PIDCP Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 

PI/PIG Presídio de Igarassu 

PIDCP Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 

PJALLB  Presídio Juiz Antônio Luiz Lins de Barros 

PJPS Penitenciária Juiz Plácido de Souza 

PPA Plano Plurianual 

PPBC Penitenciária Prof. Barreto Campelo 

PPL Pessoa Privada de Liberdade 

Promoex 

Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios Brasileiros 

PRRL Presídio Rorinildo da Rocha Leão 

PSAL Presídio de Salgueiro 

PSCC Presídio de Santa Cruz do Capibaribe 

PTAC Penitenciária de Tacaimbó 

PVSA Presídio de Vitória de Santo Antão 

Seres Secretaria de Ressocialização 

SES Secretaria Estadual de Saúde 

SINDASP-PE 
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CAPÍTULO 1 ï INTRODUÇÃO  

 

1.1  Antecedentes 

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) iniciou em 2001 a 

realização de auditorias operacionais em ações de governo, avaliando aspectos de 

eficiência, eficácia e economicidade da gestão pública, com objetivo de contribuir para que 

os investimentos gerem mais benefícios à sociedade. 

 Desde 2006, o TCE-PE vem desenvolvendo ações na área de Auditoria Operacional 

(AOp) junto ao Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios Brasileiros (Promoex). 

Tendo em vista o Termo de Designação de Atividade ï TDA/Geap n
o
 0.02.011/2017, 

foi determinada a realização de auditoria operacional para avaliação do Sistema Prisional 

do Estado de Pernambuco, de responsabilidade da Secretaria de Justiça e Direitos 

Humanos. O processo de Auditoria Especial foi formalizado sob o nº 1721009-4, cujo 

relator é o Conselheiro Marcos Loreto. 

Participaram desta auditoria os seguintes servidores: 

¶ Adriana Maria Frej Lemos ï Analista de Controle Externo ï Mat. 0898 

¶ Wirla Cavalcanti Revorêdo Lima ï Analista de Controle Externo ï Mat. 0923 

¶ Ricardo de Lima Ferreira Fernandes Costa ï Analista de Controle Externo ï Mat. 0303 

¶ João Antônio Robalinho Ferraz ï Analista de Controle Externo ï Mat. 1000 

O presente trabalho trata dos resultados da auditoria operacional, realizada 

aplicando-se técnicas, procedimentos e metodologia específicos, desenvolvidos neste 

Tribunal sob a denominação Auditoria Operacional (AOp). 

 

1.2 Identificação do objeto da auditoria 

O objeto desta auditoria é a análise do gerenciamento do Sistema Prisional do 

Estado, com ênfase em aspectos de infraestrutura, pessoal e ressocialização. 
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1.3  Objetivos e escopo da auditoria  

O objetivo geral desta auditoria foi analisar a atuação dos órgãos do poder público 

estadual, responsáveis pelo gerenciamento do Sistema Prisional do Estado, com ênfase em 

aspectos de infraestrutura, pessoal e ressocialização. 

 Para a verificação desses aspectos, a abordagem do trabalho envolveu três questões 

de auditoria: 

 

Questão 01 (infraestrutura): Como tem sido a atuação dos órgãos do poder público estadual 

no sentido de prover uma infraestrutura adequada para garantir a segurança e 

custódia das pessoas privadas de liberdade e dos pacientes que cumprem medida 

de segurança? 
 

Questão 02 (pessoal): Como tem sido a atuação dos órgãos do poder público estadual no 

sentido de assegurar uma quantidade de servidores adequada para garantir a 

segurança e custódia das pessoas privadas de liberdade e dos pacientes que 

cumprem medida de segurança?   
Questão 03 (ressocialização): Como tem sido a atuação dos órgãos do poder público estadual 

no sentido de promover a ressocialização dos apenados? 

 

1.4  Procedimentos metodológicos 

Os procedimentos metodológicos utilizados para colher as informações que 

auxiliaram o processo de auditoria foram: 

Á Pesquisa documental e bibliográfica; 

Á Estudo da legislação sobre o tema; 

Á Aplica­«o da ferramenta de planejamento ñDiagrama Ćrvore de Problemasò para o 

problema da superlotação das unidades prisionais; 

Á Visitas exploratórias com aplicação de entrevistas semiestruturadas com representantes 

do Poder Judiciário, Ministério Público Estadual, Defensoria Pública, Secretaria de 

Justiça e Direitos Humanos, Secretaria Executiva de Ressocialização, Sindicato dos 

Agentes de Segurança Penitenciária e Servidores no Sistema Penitenciário do Estado de 

Pernambuco, ONG Serviço Ecumênico de Militância nas Prisões, ONG Pastoral 

Carcerária, Instituto Rhema Brasil e Superintendência do Patronato Penitenciário de 

PE; 

Á Acompanhamento de reunião de monitoramento das unidades prisionais; e 
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Á Trabalho de campo com visita a 10 (dez) das 22 (vinte e duas) unidades prisionais do 

estado, a seguir relacionadas: 

ü Presídio Rorinildo da Rocha Leão (Palmares);  
ü Penitenciária de Tacaimbó; 
ü Penitenciária Professor Barreto Campelo; 
ü Penitenciária Agro-Industrial São João; 
ü Presídio de Igarassu; 
ü Centro de Observação Criminológica e Triagem (Cotel); 
ü Colônia Penal Feminina do Recife; 
ü Presídio Juiz Antônio Luiz Lins de Barros ï Complexo do Curado; 
ü Presídio ASP Marcelo Francisco Araújo ï Complexo do Curado; 
ü Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP). 

Á Os critérios para escolha dessas unidades foram: superlotação (as duas unidades mais 

superlotados em março de 2017 eram o Presídio Rorinildo da Rocha Leão, com 9,84 

presos por vaga e o Presídio de Igarassu, com 7,74 presos por vaga), sublotação 

(Penitenciária de Tacaimbó, recém-construída, contando com 676 vagas para 156 presos 

em março de 2017), histórico de rebeliões (Complexo do Curado e Barreto Campelo), 

unidades que atendam os diferentes regimes de cumprimento de pena (semiaberto ï 

Penitenciária Agro-Industrial São João e fechado-demais unidades), unidade para os 

internos em cumprimento de medida de segurança (Hospital de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico), unidade para o público feminino (Colônia Penal Feminina do Recife) e 

unidade que tem a especificidade de ser um centro de triagem (Cotel). 

Á Realização de entrevistas nas unidades prisionais visitadas com o gestor da unidade, um 

agente penitenciário, o diretor da escola que funciona na unidade, reeducando sujeito a 

processo de ressocialização (que trabalha e/ou estuda) e reeducando que não trabalha 

nem estuda. 

 

1.4.1 Árvore de Problemas 

A ferramenta ñÁrvore de Problemasò é uma técnica que permite identificar as 

causas e efeitos de determinado problema que será objeto de estudo. No presente trabalho 

ela foi aplicada para uma melhor investigação do problema da superlotação nas unidades 

prisionais do estado. 

A superlotação nas unidades prisionais é um dos problemas mais graves no sistema 

prisional do Brasil. Em Pernambuco, a situação é pior que a média nacional. Conforme 
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dados do Infopen
1
, de dezembro de 2014, Pernambuco ocupava a quarta pior posição no 

ranking nacional, ficando abaixo apenas de Rondônia, Amazonas e Tocantins, conforme 

gráfico a seguir:  

 

Gráfico 1 ï Comparativo de superlotação: Brasil X estados da federação 

 
Fonte: Infopen (dezembro/2014) 

A fim de demonstrar graficamente as causas e os efeitos da superlotação, há a 

apresentação do diagrama de árvore de problemas a seguir. 

 

 

 

                                                      
1
 O Infopen é um sistema de informações estatísticas do sistema penitenciário brasileiro atualizado pelos 

gestores dos estabelecimentos desde 2004, que sintetiza informações sobre os estabelecimentos penais e a 

população prisional. Ele é gerido pelo Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), que integra o 

Ministério da Justiça. O Infopen foi descontinuado em 2014 e substituído pelo Sistema de Informações do 

Departamento Penitenciário Nacional (SisDepen), que está em processo de implantação. 
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Figura 1 ï Árvore de Problemas: Superlotação no Sistema Prisional de Pernambuco 

SUPERLOTAÇÃO 

DAS UNIDADES 

PRISIONAIS

LEI DE COMBATE 

ÀS DROGAS (LEI 

11.343/06)

PRECARIZAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES 

SANITÁRIAS E DE 

ACOMODAÇÃO 

DENTRO DOS 

PRESÍDIOS

FRAGILIZAÇÃO 

DA SEGURANÇA

IMPACTO 

NEGATIVO NA 

ASSISTÊNCIA 

MATERIAL, À  

SAÚDE, 

JURÍDICA, 

EDUCACIONAL, 

SOCIAL E 

RELIGIOSA

DIFICULDADE 

PARA A 

SEPARAÇÃO DE 

PRESOS 

CONDENADOS E 

PROVISÓRIOS E 

SEGUNDO A 

GRAVIDADE DO 

DELITO

BAIXA CRIAÇÃO 

DE VAGAS NO 

SISTEMA 

PRISIONAL

ELEVADO TEMPO 

DE JULGAMENTO 

DOS PRESOS 

PROVISÓRIOS NO 

ESTADO DE 

PERNAMBUCO

BAIXO ALCANCE 

DAS ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS E 

DE 

LABORTERAPIA 

NAS UNIDADES 

PRISIONAIS

CAUSAS EFEITOS

ÁRVORE DE PROBLEMAS

 

Fonte: Equipe de auditoria 

 

Como causas para a superlotação no Estado de Pernambuco, além da baixa criação 

de vagas no Sistema Prisional, há outras que impactam o sistema, tais como: o elevado 

tempo de julgamento dos presos provisórios em Pernambuco, a Lei de Combate às Drogas 

(Lei Federal nº 11.343/06), e, em grau menor, o baixo alcance das atividades educacionais e 

de laborterapia nas unidades prisionais, que promovem a remição da pena. 

É de conhecimento público o quão arriscado é ter prisões superlotadas, cujas 

consequências (efeitos) possíveis estão elencados a seguir: fragilização da segurança 

(elevadas tensões entre presos, rebeliões, tentativas de fuga, ataques a agentes 

penitenciários); precarização das condições sanitárias e de acomodação dentro dos 

presídios, submetendo os detentos a condições degradantes e subumanas; dificuldade para 

separar presos sentenciados dos provisórios e segundo a gravidade dos delitos; bem como 

impacto negativo nas diversas assistências (material, à saúde, jurídica, educacional, social e 

religiosa). 
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De acordo com Ofício nº 632/2017 ï GAB/Seres (fls. 405 a 416), o Estado de 

Pernambuco conta hoje com 10.968 vagas
2
, mas abriga quase 30.000 presos, que 

corresponde a uma relação de 2,7 presos por cada vaga em presídios. 

Pode ser observado no Gráfico 2 a seguir a evolução da população carcerária de 

2005 a 2014, do Estado de Pernambuco e do Brasil. 

 

Gráfico 2 ï Evolução da população carcerária de 2005 a 2014 ï Pernambuco e Brasil 

 
 Fonte: Infopen 

 

Particularmente, em relação ao Estado de Pernambuco, verifica-se que a população 

carcerária cresceu significativamente em relação à criação de vagas no Sistema Prisional 

(ver Gráfico 3), bem como em relação ao crescimento populacional do próprio Estado. 

Ressalta-se que a baixa criação de vagas, além de não ter acompanhado a demanda 

da população carcerária, não teve computada a demanda reprimida relativa a mandados de 

prisão não cumpridos. Dados do Ministério da Justiça indicam que, no Brasil, há pelo 

menos um quantitativo de mandados de prisão igual ou maior à quantidade de 

encarcerados, mandados esses que não conseguiram ser cumpridos em virtude dos acusados 

estarem foragidos. Assim, caso se conseguisse prender todos os acusados com mandados de 

                                                      
2
 Dados de maio/2017. 
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prisão, a superlotação das unidades prisionais ficaria muito pior que o quadro atual. No 

caso de Pernambuco, em 17/08/2017
3
, havia 38.369 pessoas com mandados de prisão não 

cumpridos, ou seja, um quantitativo maior que a atual população carcerária do Estado, que 

está em pouco menos de 30.000 detentos. 

No tocante à baixa criação de vagas, a Seres informou, através do Ofício nº 

632/2017 ï GAB/Seres (fls. 405 a 416), a evolução no quantitativo de vagas no Sistema 

Prisional de Pernambuco nos últimos dez anos, bem como a evolução da população 

carcerária no Sistema Prisional de Pernambuco nos últimos 10 anos, os quais estão 

dispostos no Gráfico 3 a seguir. 

 

Gráfico 3 ï Evolução da população carcerária X vagas no Sistema Prisional de PE 

 

Fonte: Seres (Ofício nº 632/2017 ï GAB/Seres, fls. 405 a 416) 

 

Também foi solicitada, por meio do Ofício TC/GEAP nº 003/2017 (fls. 403 e 404), a 

previsão do quantitativo de novas vagas a serem abertas no Sistema Prisional nos próximos 

cinco anos, indicando o local onde as vagas serão criadas. Através do Ofício nº 632/2017 ï 

GAB/Seres (fls. 405 a 416) foi informado o seguinte: 

                                                      
3
 Site do Conselho Nacional de Justiça: http://www.cnj.jus.br/bnmp/#/pesquisar 
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Quadro 1 ï Previsão de vagas a serem abertas no Sistema Prisional de PE 

ITEM  UNIDADE  VAGAS LOCAL  TÉRMINO 

PREVISTO 

1 Complexo Prisional do Curado ï CPC 208 Recife/PE Em licitação 

2 Complexo Prisional de Araçoiaba 2.754 Araçoiaba/PE Não informado 

3 Centro Integrado de Ressocialização 

de Itaquitinga CIR ï URSA ï 2 
1.068 Itaquitinga/PE Em licitação 

4 Centro Integrado de Ressocialização 

de Itaquitinga CIR ï URSA ï 1 
986 Itaquitinga/PE Não informado 

Fonte: Seres (Ofício nº 632/2017 ï GAB/Seres, fls. 405 a 416) 

 

Portanto, apesar de previsão de criação de 5.016 novas vagas, não há uma certeza de 

que as mesmas vão ser criadas (disponibilizadas) nos próximos cinco anos no Sistema 

Prisional, em virtude de não haver um prazo certo para o término. 

Outro fator importante que contribui para a superlotação dos presídios é o elevado 

tempo de julgamento dos presos provisórios em Pernambuco, como dispõe o Gráfico 4 a 

seguir: 
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Gráfico 4 ï Tempo médio de prisão provisória por estado em dias 

 
Fonte: CNJ (janeiro/2017) 

 

Como se pode atentar, Pernambuco ocupa a primeira posição quanto à demora para 

o julgamento, com mais de dois anos de espera até sair a sentença. Assim, contribui para a 

superlotação dos presídios o confinamento de presos não condenados. O Pacto 

Internacional dos Direitos Civil e Políticos
4
 preceitua que "a prisão preventiva de pessoas 

que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar 

condicionada a garantias que assegurem o comparecimento da pessoa em questão à 

audiência e a todos os atos do processo, se necessário for, para a execução da sentença". 

No que tange à Lei de Combate às Drogas (Lei nº 11.343/06), especialmente o 

Título IV, da repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, Capítulo II, 

dos crimes, artigos 33 ao 47, visou ao endurecimento da repressão ao tráfico de drogas. No 

entanto, não há qualquer menção sobre o que poderia ser configurado um quantitativo 

mínimo típico de tráfico de drogas. 

Já no Título III, das atividades de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 

                                                      
4
 Aprovado em 16 de dezembro de 1966 pela Assembleia Geral das Nações Unidas. 
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social de usuários e dependentes de drogas, capítulo III, dos crimes e das penas, em seu 

artigo 28, quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para 

consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar será submetido a penas não restritivas de liberdade, como advertência sobre 

os efeitos das drogas, prestação de serviços à comunidade ou medida educativa de 

comparecimento a programa ou curso educativo. Importante ressalva é o disposto no 

parágrafo 2
o
: 

Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à 

natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em 

que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à 

conduta e aos antecedentes do agente. 

 

Portanto, cabe à discricionariedade do juiz determinar se a droga apreendida se 

destinava ao consumo pessoal ou ao tráfico de drogas. Assim, a Lei de Combate às Drogas 

ao não dispor de um critério objetivo para realizar esta diferenciação pode propiciar um 

aumento significativo do encarceramento, haja vista que uma grande parte das prisões são 

decorrentes do tráfico de drogas. 

Segundo dados do Programa Pacto pela Vida relativos a 2006, os condenados por 

tráfico de drogas correspondiam a 14%, ao passo que em 2017 o índice subiu para 23%, 

segundo o Ofício nº 632/2017 ï GAB/Seres (fls. 405 a 416). Além do crime de tráfico de 

drogas, há outros crimes relacionados com as drogas, tipo furto ou roubo, cuja intenção 

tenha sido a aquisição de drogas. 

Em um grau de menor impacto, mas relevante socialmente, há o baixo alcance das 

atividades educacionais e de laborterapia nas unidades prisionais, posto que promovem a 

remição da pena. 

No Estado de Pernambuco, cerca de 7,5% dos reeducando estão exercendo 

atividades laborais, segundo a própria Seres informou, distribuídos em trabalho interno 

(6,1%) e trabalho externo (1,4%). 

Em relação ao ensino formal, 4.848 reeducandos se encontravam estudando no mês 

de junho/2017, correspondendo a 16,4% do total da população carcerária. 

Portanto, verifica-se que a grande maioria dos encarcerados não trabalha nem 

estuda, deixando deste modo de usufruir dos benefícios da remição de pena, acarretando 

um maior tempo de cumprimento de pena, contribuindo assim para aumentar a superlotação 

no sistema prisional. 
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CAPÍTULO 2 ï VISÃO GERAL DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

PRISIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO  

 

2.1 Relevância do tema 

O artigo 1Ü da Lei de Execu­«o Penal disp»e que ña execução penal tem por 

objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 

para a harmônica integração social do condenado e do internadoò. A n²vel estadual, o 

Código Penitenciário de Pernambuco trata desta questão em seu artigo 3º, estabelecendo: 

 

Art. 3º A execução das medidas privativas da liberdade visa à reparação social 

pelo crime cometido e deve orientar-se à reintegração da pessoa privada de 

liberdade à sociedade, preparando-o para conduzir a sua vida de modo 

socialmente responsável. 

 

§ 1° A execução das medidas privativas de liberdade também se destina à 

defesa da sociedade, na prevenção de crimes. 

 

Percebe-se, desta forma, três funções/objetivos do aprisionamento, quais sejam: 

punir, proteger a coletividade, e corrigir o culpado para reintegrá-lo à sociedade. Mas, até 

que ponto o sistema prisional brasileiro e, em particular, o de Pernambuco tem sido efetivo 

no desempenho destas funções? 

Segundo dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias ï Infopen, 

relativos a dezembro de 2014, último diagnóstico oficial publicado, o Brasil possuía 

622.202 pessoas privadas de liberdade em unidades do sistema prisional e em carceragens 

de delegacia, sendo o quarto colocado entre os países com maior população prisional do 

mundo, atrás apenas dos EUA, China e Rússia. 
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Quadro 2 ï Países com maior população prisional do mundo 

 

 
Posição País População Prisional Ano de Referência 

 
1 

 
Estados Unidos da América 

 
2.217.000 

 
2013 

 
2 

 
China 

 
1.657.812 

 
2014 

 
3 

 
Rússia 

 
644.237 

 
2015 

 
4 

 
Brasil 

 
622.202 

 
2014 

  Fonte: Infopen dez/2014 

 

Quando é feita a comparação a partir da taxa de encarceramento (quantidade de 

presos por 100.000 habitantes) dos países com mais de 10 milhões de habitantes, o Brasil 

(306) fica em 6º colocado, atrás apenas de Ruanda (434), Rússia (446), Tailândia (467), 

Cuba (510) e Estados Unidos (698) 
5
. 

O aumento da população brasileira entre 2000 e 2014 foi de 16% (IBGE), enquanto 

o da população carcerária no mesmo período foi de 167% (Infopen-dez/2014). Com esse 

crescimento acelerado, observou-se um aumento no déficit de vagas disponíveis no sistema 

prisional, alcançando, em dezembro de 2014, um déficit prisional de 250.318 vagas, com 

uma taxa de ocupação de 167%, ou seja, 1,67 preso para cada vaga disponível (Infopen). 

Juntamente com a superlotação, surgiram outros problemas, tais como: a precarização das 

condições de vida e o aumento da violência dentro das unidades prisionais, o fortalecimento 

de facções criminosas e o aumento da ocorrência de rebeliões. 

Em Pernambuco, a população prisional passou de 17.244 pessoas privadas de 

liberdade em 2007 para 29.942 em maio 2017, um aumento de 73,63%, conforme 

observado no gráfico abaixo: 

 

 

                                                      
5
 Fonte: World Prison Brief, gerida pelo Institute for Criminal Policy Research - ICPR, da Escola de Direito 

da Universidade de Londres http://www.prisonstudies.org/ 

http://www.prisonstudies.org/
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Gráfico 5 ï Evolução da população carcerária em Pernambuco 

 

Fonte: Seres (Ofício nº 632/2017 - GAB/Seres, de 30/06/17, fls. 405 a 416) 

Nota: *Até maio de 2017       

 

Em relação aos demais estados brasileiros, Pernambuco possui a quarta maior 

população carcerária, como se pode observar a seguir: 
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Figura 2 ï Comparativo entre a população carcerária dos estados 

 

 

A exposição do tema na mídia tem se tornado cada dia mais frequente, seja na 

cobertura de rebeliões ou no relato da atuação de facções criminosas de dentro dos 

presídios. No início de 2017, uma série de eventos pareceram alertar o país para a situação 

delicada em que se encontra o sistema prisional brasileiro. Rebeliões com grande número 

de mortes ocorreram, quase simultaneamente, em três estados do país: Amazonas, Roraima 

e Rio Grande do Norte. No período de um mês, 126 pessoas foram assassinadas dentro de 

unidades prisionais. 

O Sistema Prisional de Pernambuco, em especial o Complexo do Curado, tem sido 

objeto de atenção da imprensa e de entidades ligadas aos direitos humanos nos últimos 

anos. Entre junho e julho de 2011, um grupo de organizações sociais denunciou à Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) a ocorrência de um elevado número de 

mortes, atos de tortura e rebeliões no Complexo do Curado. Em agosto do mesmo ano, a 

referida comissão determinou a adoção de medidas para garantir a vida, a integridade 

pessoal e a sa¼de dos presos. Em abril de 2014, a CIDH, ñalegando existir situação de 
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extrema gravidade, urgência e risco iminente de dano irreparável aos direitos à vida e à 

integridade física das pessoas privadas de liberdadeò
6
 no Complexo do Curado acionou o 

mecanismo de medidas provisórias da Corte Interamericana de Direitos Humanos. A 

referida Corte emitiu em maio de 2014, outubro de 2015, novembro de 2015 e novembro de 

2016 resoluções requerendo ao Estado Brasileiro, entre outras ações, a adoção de medidas 

para proteger a vida e a integridade pessoal dos indivíduos privados de liberdade do 

Complexo do Curado. 

Importa salientar que Pernambuco não é o único estado brasileiro a ter unidades 

prisionais como objeto de medidas provisórias da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. Também são objeto de resoluções da referida Corte o Complexo Penitenciário de 

Pedrinhas em São Luís ï MA, o Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho no Rio de Janeiro ï 

RJ e o Presídio Urso Branco em Porto Velho ï RO. 

No início de 2017, a Corte IDH emitiu resolução englobando os casos referentes às 

unidades prisionais acima citadas, com exceção do Presídio Urso Branco, e incluindo 

também a Unidade de Internação Socioeducativa de menores situada no Espírito Santo. 

Nesta resolu­«o, a Corte afirma que ña distância geográfica entre os estabelecimentos 

penitenciáriosò objeto das medidas provis·rias estaria indicando ñque se trata de um 

fenômeno de maior extensãoò, podendo ser ñum indício de eventual generalização de um 

problema estrutural de âmbito nacional do sistema penitenciárioò. 

Segundo a pesquisadora Monique Cruz da Organização Justiça Global em entrevista 

ao site UOL, ñnos 52 pontos questionados (na resolução), há, pela primeira vez, uma 

perspectiva de análise mais ampla do sistema penitenciário. Também se questiona a 

segurança pública, a política de guerra às drogas, o sistema judiciário e o encarceramento 

em massa.ò
7
 

Analisar o tema ñSistema Prisionalò ®, portanto, adentrar quest»es de grande 

importância social como a segurança pública e a garantia dos direitos humanos daqueles 

que estão sob custódia do Estado. Indivíduos que hoje se encontram dentro das prisões 

estarão amanhã de volta ao convívio social. Por isso, é essencial que este período de 

encarceramento seja aproveitado no sentido de oferecer subsídios ao reeducando, sejam de 

ordem material, religiosa ou educacional para que, em seu retorno à sociedade, o mesmo 

possa ter oportunidade de conduzir sua vida fora da criminalidade. Para além da perspectiva 

de ressocialização, é essencial observar, também, que o único direito suprimido do 

                                                      
6
 Retirado da defesa da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos perante a Organização dos Estados 

Americanos ï OEA. 
7
 Fonte: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/02/24/corte-interamericana-cobra-

explicacoes-do-brasil-sobre-crise-nas-prisoes.htm. 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/02/24/corte-interamericana-cobra-explicacoes-do-brasil-sobre-crise-nas-prisoes.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/02/24/corte-interamericana-cobra-explicacoes-do-brasil-sobre-crise-nas-prisoes.htm


 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           25 

 

encarcerado é a sua liberdade.  Seus demais direitos como ser humano, em especial sua 

integridade física e moral, precisam ser preservados. Até que ponto é garantida a dignidade 

do indivíduo encarcerado é um reflexo do nível do desenvolvimento de nossa sociedade, 

pois, como afirmou o romancista e ex-presidiário russo Fiódor Dostoiévski em seu livro 

ñCrime e Castigoò, ñ® poss²vel julgar o grau de civilização de uma sociedade visitando suas 

prisões".  

 

2.2 Legislação 

É vasta a legislação que trata das questões relativas ao Sistema Prisional, sendo o 

tema abordado especialmente na Constituição Federal de 1988, na Lei de Execuções 

Penais, no Código Penitenciário do Estado de Pernambuco, nas Resoluções do Conselho 

Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), e na legislação internacional, a 

exemplo da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, do Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos, das Regras de Mandela (Regras Mínimas das Nações Unidas 

para Tratamento de Presos), dentre outros. Seguem trechos desses dispositivos legais que 

valem a pena ser destacados: 

No artigo 5º da Constituição Federal encontramos os seguintes incisos relacionados 

ao Sistema Prisional: 

¶ Inciso III ï proibição de tortura e tratamento desumano ou degradante de 

seres humanos; 

¶ Inciso XLVII ï vedação da aplicação de penas: 

Á de morte; 

Á de caráter perpétuo; 

Á de trabalhos forçados; 

Á de banimento; 

Á cruéis. 

¶ Inciso XLVIII ï cumprimento da pena em estabelecimentos distintos, de 

acordo com natureza do delito, idade e sexo do apenado; 

¶ Inciso XLIX ï respeito à integridade física e moral dos presos; 

¶ Inciso L ï direito da lactante de permanecer com filho durante 

amamentação. 

Em relação à legislação federal temos a Lei de Execução Penal ï LEP (Lei Federal 

n° 7.210/84) que estabelece em seu artigo 3Ü que ñao condenado e ao internado serão 

assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela leiò. Outros dispositivos 

a serem ressaltados são os artigos 10 a 27 que relacionam o dever do Estado de prestar ao 
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preso às assistências material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa. 

No artigo 28 da referida lei ® abordado o trabalho do condenado como ñdever social 

e condição da dignidade humanaò e tendo dupla finalidade, educativa e produtiva. Mais 

adiante, nos artigos 40 e 41 são elencados os deveres do reeducando e, no artigo 41, os seus 

direitos, entre os quais podemos citar: 

Á alimentação suficiente e vestuário; 

Á atribuição de trabalho e sua remuneração; 

Á exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena. 

Quanto aos órgãos da execução penal, a LEP relaciona os seguintes em seu artigo 

61: 

I ï o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II ï o Juízo da Execução; 

III ï o Ministério Público; 

IV ï o Conselho Penitenciário; 

V ï os Departamentos Penitenciários; 

VI ï o Patronato; 

VII ï o Conselho da Comunidade; 

VIII ï a Defensoria Pública. 

Em relação aos estabelecimentos penais, a Lei de Execução Penal estabelece em 

seus artigos 82 a 104, entre outras coisas, o critério para a separação de presos e a área 

mínima das celas. Além disso, encontramos no artigo 83, a referência a algumas 

dependências que devem existir dentro das unidades penais: 

 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em 

suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, 

educação, trabalho, recreação e prática esportiva. 

... 
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§ 2
o
  Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de 

berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive 

amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de idade. 

... 

§ 5
o
  Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. 

 

Quanto às instalações das unidades femininas, além do disposto no §2º do 

dispositivo citado acima, encontramos, ainda, em seu artigo 89 as seguintes previsões: 

 

Art. 89.  Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres 

será dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar 

crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a 

finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável estiver presa. 

 

Outro ponto a ser ressaltado em relação à Lei n° 7.210/84 é a parte relativa à 

remição da pena pelo trabalho e pelo estudo. No artigo 126 está previsto o seguinte: 

 

Art. 126.  O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 

poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. 

§ 1°  A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I ï 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade 

de ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou 

ainda de requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II ï 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. 

 

Por fim, ressalta-se o artigo 146 da LEP que trata da fiscalização por meio do 

monitoramento eletrônico nos casos de saída temporária do regime semiaberto e da prisão 

domiciliar. 

A nível estadual, encontra-se a Lei n° 13.241/2007 que criou o Sistema Estadual de 

Inteligência de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, que dispõe em seu artigo 2º: 

 

Art. 2º Ficam criados o Subsistema de Inteligência da Polícia Civil do Estado 

de Pernambuco - SIPOC e o Sistema de Inteligência do Sistema Prisional - 

SISPRI. 
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A regulamentação do Sistema Penitenciário do Estado foi feita através do Código 

Penitenciário do Estado de PE, Lei n° 15.755/16. 

Consta, ainda, no âmbito estadual, o Decreto n° 42.633/2016, que aprovou o 

regulamento da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, responsável pela gestão do 

Sistema Prisional do Estado e o Decreto Estadual n° 41.448/2015, que decretou situação de 

emergência no sistema penitenciário de PE devido, principalmente, ao crescente aumento 

do déficit de vagas. 

Além da legislação nacional, o Brasil também aderiu a diversos diplomas 

internacionais relacionados ao tema de direitos humanos como a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, a 

Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes e as Regras de Mandela (Regras Mínimas das Nações Unidas para Tratamento 

de Presos). Seguem, abaixo, alguns dispositivos relacionados ao Sistema Prisional contidos 

nestas normas: 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

(PIDCP) 

Art. 9, §3º ï Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração 

penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra 

autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser 

julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade; 

Art. 10, §1º ï Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com 

humanidade e respeito à dignidade inerente à pessoa humana; 

a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias 

excepcionais, das pessoas condenadas e receber tratamento distinto, 

condizente com sua condição de pessoas não condenadas. 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS HUMANOS  

Art. 5º, item 4 ï Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo 

em circunstâncias excepcionais, e ser submetidos a tratamento adequado à sua 

condição de pessoas não condenadas. 

Art. 7º, item 5 ï Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem 

demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer 

funções judiciais e tem o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser 

posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo.  Sua liberdade 

pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em 

juízo. 
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2.3 Lógica da Gestão do Sistema Prisional no Estado de Pernambuco 

  A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos tem por finalidade e competência, 

dentre outras atribuições, controlar e manter em funcionamento o Sistema Penitenciário do 

Estado, mediante a guarda e administração dos estabelecimentos prisionais, buscando a 

ressocialização; prestar assistência jurídica e social aos apenados e egressos do sistema 

prisional, assim como aos seus familiares; fiscalizar o cumprimento de regras impostas 

como condição à liberdade vigiada, ao livramento condicional e ao regime aberto de 

egressos dos estabelecimentos prisionais e desenvolver política pública estadual de 

medidas e penas alternativas, conforme o regulamento da secretaria (art. 1º do Anexo I do 

Decreto n° 42.633/16). 

Subordinada a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos encontra-se a Secretaria 

Executiva de Ressocialização (Seres), que segundo o Código Penitenciário do Estado de 

Pernambuco, arts. 11 e 12, é o órgão executivo da Política Penitenciária Estadual, a quem 

compete controlar e manter em funcionamento o sistema penitenciário do Estado de 

Pernambuco, mediante a guarda e a administração dos estabelecimentos prisionais, 

buscando a ressocialização do apenado e visando à sua proteção e garantia de seus 

direitos fundamentais. 

O Sistema Prisional de Pernambuco possui 22 unidades prisionais e 58 cadeias 

públicas segundo informado pela Seres através do Ofício nº 104/2017/GTJA-Seres (fls. 

41 a 402), de 19/05/17.  Segue relação das cadeias públicas e unidades prisionais do 

estado, com sua respectiva população carcerária, na posição de março de 2017: 

 

Quadro 3 ï Cadeias públicas do Sistema Prisional de Pernambuco 

CADEIAS PÚBLICAS  
QTD de presos  

(mar/2017) 

CADEIA PÚBLICA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 27 

CADEIA PÚBLICA DE AFRÂNIO  16 

CADEIA PÚBLICA DE AGRESTINA 46 

CADEIA PÚBLICA DE ALIANÇA  12 

CADEIA PÚBLICA DE ALTINHO 13 

CADEIA PÚBLICA DE ARARIPINA 64 

CADEIA PÚBLICA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 20 



 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           30 

 

CADEIAS PÚBLICAS  
QTD de presos  

(mar/2017) 

CADEIA PÚBLICA DE BEZERROS 61 

CADEIA PÚBLICA DE BOM CONSELHO 46 

CADEIA PÚBLICA DE CABROBÓ 47 

CADEIA PÚBLICA DE CACHOEIRINHA 7 

CADEIA PÚBLICA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 11 

CADEIA PÚBLICA DE CAPOEIRAS  42 

CADEIA PÚBLICA DE CARNAÍBA  3 

CADEIA PÚBLICA DE CARPINA  32 

CADEIA PÚBLICA DE CUSTÓDIA 12 

CADEIA PÚBLICA DE ESCADA 71 

CADEIA PÚBLICA DE EXU 21 

CADEIA PÚBLICA DE FLORES 10 

CADEIA PÚBLICA DE GAMELEIRA 3 

CADEIA PÚBLICA DE GARANHUNS  0 

CADEIA PÚBLICA DE GOIANA  101 

CADEIA PÚBLICA DE GLÓRIA DO GOITÁ 17 

CADEIA PÚBLICA DE GRAVATÁ 57 

CADEIA PÚBLICA DE IBIMIRIM  7 

CADEIA PÚBLICA DE IPUBI 15 

CADEIA PÚBLICA DE ITAMBÉ 36 

CADEIA PÚBLICA DE ITAPETIM 16 

CADEIA PÚBLICA DE JATAÚBA 6 

CADEIA PÚBLICA DE JOÃO ALFREDO 1 

CADEIA PÚBLICA DE LAGOA DO CARRO 49 

CADEIA PÚBLICA DE LAJEDO 104 

CADEIA PÚBLICA DE MACAPARANA 20 

CADEIA PÚBLICA DE MOREILÂNDIA  7 

CADEIA PÚBLICA DE NAZARÉ DA MATA 12 

CADEIA PÚBLICA DE OURICURI 51 

CADEIA PÚBLICA DE PARNAMIRIM 7 

CADEIA PÚBLICA DE PEDRA 9 

CADEIA PÚBLICA DE PETROLÂNDIA  22 
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CADEIAS PÚBLICAS  
QTD de presos  

(mar/2017) 

CADEIA PÚBLICA DE PETROLINA 91 

CADEIA PÚBLICA DE RIACHO DAS ALMAS 19 

CADEIA PÚBLICA DE RIBEIRÃO  22 

CADEIA PÚBLICA DE SALOÁ  91 

CADEIA PÚBLICA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 15 

CADEIA PÚBLICA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 5 

CADEIA PÚBLICA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 23 

CADEIA PÚBLICA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 6 

CADEIA PÚBLICA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 40 

CADEIA PÚBLICA DE SERRA TALHADA 61 

CADEIA PÚBLICA DE SERTÂNIA 6 

CADEIA PÚBLICA DE TABIRA  30 

CADEIA PÚBLICA DE TAQUARITINGA DO NORTE 31 

CADEIA PÚBLICA DE TIMBAÚBA  27 

CADEIA PÚBLICA DE TRINDADE  18 

CADEIA PÚBLICA DE TUPARETAMA  11 

CADEIA PÚBLICA DE VENTUROSA 2 

CADEIA PÚBLICA DE VERDEJANTE  16 

        CADEIA PÚBLICA DE VICÊNCIA  25 

        TOTAL  1640 

Fonte: Seres (Ofício nº 104/2017/GTJA-Seres, fls.41 a 402) 

 

Quadro 4 ï Unidades prisionais do Estado de Pernambuco 

UNIDADES PRISIONAIS  
 

MUNICÍPIOS  

QTD de presos  

(mar/2017) 

CENTRO DE OBS CRIMINOLÓGICA E TRIAGEM PROF EVERARDO LUNA 

(Cotel)  
ABREU E LIMA 2.949 

CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DO AGRESTE - CRA CANHOTINHO 1.118 

COLÔNIA PENAL FEMININA DE ABREU E LIMA - CPFAL ABREU E LIMA 404 

COLÔNIA PENAL FEMININA DE BUÍQUE - CPFB BUIQUE 262 

COLÔNIA PENAL FEMININA DO RECIFE - CPFR RECIFE 670 

HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO - HCTP ITAMARACÁ  455 
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UNIDADES PRISIONAIS  
 

MUNICÍPIOS  
QTD de presos  

(mar/2017) 

PENITENCIÁRIA AGRO-INDUSTRIAL SÃO JOÃO - PAISJ ITAMARACÁ  2.577 

PENITENCIÁRIA DR ÊNIO PESSOA GUERRA - PDEPG LIMOEIRO 1.693 

PENITENCIÁRIA DR. EDVALDO GOMES - PDEG PETROLINA 1.286 

PENITENCIÁRIA JUIZ PLÁCIDO DE SOUZA - PJPS CARUARU 1.188 

PENITENCIÁRIA PROF. BARRETO CAMPELO-PPBC ITAMARACÁ  1.626 

PRESÍDIO ADV. BRITO ALVES - PABA ARCOVERDE 908 

PRESÍDIO ASP MARCELO FRANCISCO ARAÚJO ï PAMFA (Complexo do 
Curado) 

RECIFE 1.644 

PRESÍDIO DE IGARASSU - PI IGARASSU 3.296 

PRESÍDIO DE SALGUEIRO - PSAL SALGUEIRO 534 

PENITENCIÁRIA DE TACAIMBÓ - PTAC TACAIMBÓ 156 

PRESÍDIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PVSA 
VITÓRIA DE SANTO 

ANTÃO 
656 

PRESÍDIO DES. AUGUSTO DUQUE - PDAD PESQUEIRA 1.049 

PRESÍDIO FREI DAMIÃO DE BOZANO ï PFDB (Complexo do Curado) RECIFE 1.687 

PRESÍDIO JUIZ ANTÔNIO LUIZ LINS DE BARROS ï PJALLB (Complexo do 
Curado) 

RECIFE 2.997 

PRESÍDIO RORINILDO DA ROCHA LEÃO - PRRL PALMARES 728 

PRESÍDIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PSCC 
STA. CRUZ DO 

CAPIBARIBE 
377 

TOTAL   28.260 

Fonte: Seres (Ofício nº 104/2017/GTJA-Seres, fls. 41 a 402) 

 

Verifica-se que o total da população carcerária em março de 2017 foi de 29.900 

reeducandos, sendo que a população das cadeias públicas (1.640) representou apenas 5,5% 

deste total, o que motivou a realização do trabalho de campo nas unidades prisionais. 

As unidades destinadas à população carcerária feminina são a Colônia Penal 

Feminina de Abreu e Lima (404), a Colônia Penal Feminina de Buíque (262) e a Colônia 

Penal Feminina do Recife, antigo Bom Pastor (670), totalizando 1.336 reeducandas nessas 

unidades em março de 2017. Além disso, existem internas cumprindo medida de segurança 

no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, cujo quantitativo não foi informado. 

Segundo o Ofício nº 632/2017 ï GAB/Seres, de 30/06/17 (fls. 405 a 416), de uma 

população carcerária de 29.931 detentos no Sistema Prisional de Pernambuco, 28.471 são 

do sexo masculino e 1.460 do sexo feminino. Assim, a população carcerária feminina 

representa apenas cerca de 4,9% do total de detentos. Ressalte-se que o quantitativo de 
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detentos varia ao longo do tempo, o que explica a pequena diferença nos dados informados 

nos dois ofícios. 

Com relação às especificidades das unidades prisionais, o Cotel (Centro de 

Observação Criminológica e Triagem) é a unidade prisional onde os reeducandos são 

encaminhados para a realização de exames gerais e criminológicos, conforme determinação 

da Lei de Execuções Penais, para posteriormente serem direcionados à unidade prisional 

onde cumprirão pena. No Cotel atua um corpo de profissionais a exemplo de psicólogos, 

assistentes sociais, psiquiatra, dentista, clínico que são responsáveis pela realização de 

exames e avaliação do perfil do detento. A Colônia Penal Feminina do Recife é quem 

cumpre este papel em relação à população carcerária feminina da Região Metropolitana do 

Recife. 

O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP) é para onde são 

destinados os inimputáveis e semi-imputáveis, conforme artigo 99 da LEP, em 

cumprimento de medida de segurança. Existem internos homens e mulheres no HCTP. 

O Complexo do Curado corresponde ao antigo Presídio Aníbal Bruno, o qual foi 

dividido em três unidades prisionais (Presídio Juiz Antônio Luiz Lins de Barros ï PJALLB, 

Presídio Frei Damião de Bozano ï PFDB e Presídio ASP Marcelo Francisco Araújo ï 

PAMFA) abrigando atualmente uma população carcerária total de 6.328 detentos. 

 Com relação ao regime de cumprimento da pena, as unidades prisionais que 

abrigam somente presos em regime fechado
8
 são o Cotel, a Colônia Penal Feminina do 

Recife, a Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra, a Penitenciária Professor Barreto Campelo, 

o Presídio Adv. Brito Alves, o Presídio ASP Marcelo Francisco Araújo, o Presídio de 

Igarassu, a Penitenciária de Tacaimbó, o Presídio de Vitória de Santo Antão, o Presídio Frei 

Damião de Bozano, o Presídio Juiz Antônio Luiz Lins de Barros, o Presídio Rorinildo da 

Rocha Leão, Presídio de Santa Cruz do Capibaribe, Presídio Desembargador Augusto 

                                                      
8
  No regime fechado de cumprimento de pena o detento fica proibido de deixar a unidade prisional, como 

presídio e penitenciária ou mesmo a Associação de Proteção e Assistência ao Condenado (Apac) em que 

estiver cumprindo a pena. No caso do condenado a mais de oito anos de prisão, por exemplo, o início do 

cumprimento da pena deve ser no regime fechado. (http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/62364-entenda-os-

diferentes-regimes-de-cumprimento-de-pena) 
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Duque e Penitenciária Juiz Plácido de Souza
9
. 

As que abrigam unicamente detentos em cumprimento de pena no regime 

semiaberto
10

 são o Centro de Ressocialização do Agreste e a Penitenciária Agro-Industrial 

São João. 

Já as que abrigam presos em cumprimento de pena tanto no regime fechado quanto 

no semiaberto são Colônia Penal Feminina de Abreu e Lima [regime fechado (217), 

semiaberto (187)], Colônia Penal Feminina de Buíque [regime fechado (257), semiaberto 

(5)], Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes [regime fechado (1.026), semiaberto (260)], e 

Presídio de Salgueiro [regime fechado (448), semiaberto (86)]. O quantitativo de 

reeducandos informado nos regimes fechado e semiaberto é relativo ao mês de março de 

2017. 

 Com relação ao quantitativo de Agentes de Segurança Penitenciária (ASP) atuando 

no Sistema Prisional de Pernambuco, a Seres informou, através do Ofício nº 632/2017 ï 

GAB/Seres, de 30/06/17 (fls. 405 a 416)   que de um total de 1.600 vagas para o cargo de 

ASP, atualmente encontram-se ocupadas 1.512 vagas. 

 

2.4 Informações orçamentárias  

O Plano Plurianual (PPA) do Estado de Pernambuco para o período de 2016-2019, 

Lei Estadual n° 15.703/2015, apresenta 12 objetivos estratégicos, a saber: Modelo 

Integrado de Gestão, Sustentabilidade, Desenvolvimento Rural, Inovação e Produtividade, 

Infraestrutura e Competitividade, Direitos Humanos, Cidadania Ativa, Mobilidade e 

Urbanismo, Recursos Hídricos e Saneamento, Pacto pela Vida, Pacto pela Saúde e Pacto 

                                                      
9
 Nos comentários do gestor, foi retificada a informação anteriormente colocada que essas últimas três 

unidades prisionais só possuíam o regime fechado, não tendo, portanto, o regime semiaberto, tal como foi 

elencado no relatório preliminar com os seguintes dados:  Penitenciária Juiz Plácido de Souza, assim como o 
Presídio Desembargador Augusto Duque e o e Presídio de Santa Cruz do Capibaribe possuíam dois tipos de 

regimes, respectivamente: regime fechado (1180), semiaberto (8); regime fechado (1.045), semiaberto (4); e 

regime fechado (359), semiaberto (18). 

10
  No regime semiaberto de cumprimento de pena o detento é autorizado a deixar a unidade penitenciária 

durante o dia para trabalhar, devendo retornar à noite. O condenado a pena superior a quatro anos e não 

superior a oito anos de prisão, se não for reincidente, deve iniciar o cumprimento de pena no regime 

semiaberto, em colônia agrícola ou estabelecimento similar, como as APACs. No caso do réu reincidente, 

ele inicia o cumprimento da pena no regime fechado. (http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/62364-entenda-os-

diferentes-regimes-de-cumprimento-de-pena) 
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pela Educação. 

É no objetivo estratégico Pacto pela Vida, que visa ampliar as ações de prevenção e 

repressão qualificada da violência e de ressocialização, com foco na redução de 

criminalidade, onde estão incluídos os programas voltados ao gerenciamento do Sistema 

Prisional de Pernambuco, conforme quadro a seguir: 

 

Quadro 5 ï Programas do Pacto pela Vida relativos ao Sistema Penitenciário no PPA 2016-2019  

PROGRAMA  OBJETIVO  ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

(2016-2019) 

0310 - AMPLIAÇÃO, 
ADEQUAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES FÍSICAS DAS 
UNIDADES DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO  

Dotar as unidades prisionais 

do Sistema Penitenciário de 
condições físicas, materiais 

e ambientais adequadas ao 

atendimento do seu público 

SECRETARIA 

DE JUSTIÇA E 

DIREITOS 
HUMANOS 

SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

RESSOCIALIZAÇÃO  
R$6.159.600,00  

0317 - ESTRUTURAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DAS 

UNIDADES PRODUTIVAS 

NO SISTEMA CARCERÁRIO 

 

 

Promover o engajamento da 

população carcerária em 

atividades produtivas 
auto-sustentáveis, custear 

despesas do Sistema 

Carcerário com as receitas 
geradas pelo Programa 

SECRETARIA 
DE JUSTIÇA E 

DIREITOS 

HUMANOS 

SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO  

R$148.700,00  

0977 - APOIO GERENCIAL E 

TECNOLÓGICO ÀS AÇÕES 
DA SECRETARIA 

EXECUTIVA DE 

RESSOCIALIZAÇÃO - Seres  

Coordenar e implementar as 

políticas, diretrizes e 
objetivos da Secretaria 

Executiva de 

Ressocialização e assegurar 
o suporte administrativo e 

tecnológico necessário ao 

seu desempenho 

SECRETARIA 

DE JUSTIÇA E 

DIREITOS 
HUMANOS 

SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

RESSOCIALIZAÇÃO  
R$504.346.200,00  

1025 - MELHORIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E PROMOÇÃO 

DA RESSOCIALIZAÇÃO 

Proporcionar condições 

para a harmônica integração 
social do interno, paciente e 

egresso do Sistema 
Prisional. 

SECRETARIA 

DE JUSTIÇA E 
DIREITOS 

HUMANOS 

SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

RESSOCIALIZAÇÃO  
R$359.263.000,00  

TOTAL  R$869.917.500,00  

Fonte: PPA 2016-2019 

 

Verifica-se que a previsão orçamentária para o quadriênio 2016-2019 é que sejam 

aplicados recursos da ordem de R$ 869.917.500,00 no Sistema Prisional de Pernambuco. 
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Com relação à Lei Orçamentária Anual de 2017, Lei Estadual n° 15.979, de 

26/12/16, segue quadro demonstrando as dotações orçamentárias para os programas acima 

relacionados referentes ao exercício de 2017: 

 

 

Quadro 6 ï Programas do Pacto pela Vida relativos ao Sistema Penitenciário na LOA 2017 

PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÃO ESPECIAL 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (R$) 
TOTAL 

PROGRAMA (R$) 

310 Projeto:   1007 - Reaparelhamento e Modernização das 
Unidades Prisionais, Gerenciais Operacionais, Técnicas e 

de Inteligência do Sistema Penitenciário 5.530.100,00 5.530.100,00 

317 

Atividade:1052 - Melhoria das Unidades de Produção de 

Bens e Serviços do Sistema Prisional 20.000,00 

102.700,00 
Atividade:1059 - Fortalecimento das Ações de Produção 

de Bens e Serviços nas Unidades Prisionais 82.700,00 

977 

Atividade:2410 - Contribuições Patronais do Sistema 

Penitenciário ao FUNAFIN 21.072.400,00 

137.676.300,00 

Atividade:2525 - Operacionalização do Acesso à Rede 

Digital Corporativa de Governo no Sistema Penitenciário 3.000.000,00 

Atividade:3351 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio 

Alimentação a Sevidores da Seres 11.526.100,00 

Atividade:4397 - Suporte às Atividades Fins da 

Secretaria Executiva de Ressocialização - Seres 101.966.500,00 

Operação Especial:1475-Ressarcimento de Despesas de 

Pessoal à Disposição da Secretaria Executiva de 

Ressocialização 100.000,00 

Operação Especial:2411-Devolução de Saldo de 

Recursos de Convênio do Sistema Penitenciário 11.300,00 

1025 

Atividade:2076 - Manutenção das Cadeias Públicas e 

Unidades Prisionais do Estado 110.138.000,00 

164.860.400,00 

Atividade:2361 - Ações de Ressocialização da População 

Carcerária 11.500.000,00 

Projeto:    4061 - Ampliação da Oferta de Vagas no 
Sistema Prisional 43.222.400,00 

 

TOTAL GERAL 
   

308.169.500,00 

Fonte: LOA 2017 
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Assim, observa-se que a previsão orçamentária para o exercício de 2017 dos 

programas do Pacto pela Vida relacionados ao Sistema Prisional de Pernambuco, tanto para 

fins de custeio quanto de investimento, totalizou R$ 308.169.500,00. Vale ressaltar que 

tanto o PPA quanto a LOA são instrumentos de planejamento e, portando, os valores neles 

constantes não são garantia da sua execução. 

 

CAPÍTULO 3 ï RESULTADOS DA AUDITO RIA  

 

O presente capítulo tem por objetivo descrever as falhas identificadas ao longo da 

auditoria, observadas nos eixos de infraestrutura, pessoal e ressocialização, que podem vir a 

comprometer os resultados da gestão do Sistema Prisional do Estado de Pernambuco. O 

capítulo aborda também as boas práticas observadas não só no Sistema Penitenciário de 

Pernambuco como a nível nacional. 

 

3.1 Infraestrutura  

3.1.1 Precariedade/inadequação da infraestrutura das unidades prisionais visitadas 

Diversos dispositivos legais tratam da obrigação do Estado de garantir condições 

dignas de vida àqueles que se encontram privados de liberdade. No nível constitucional 

encontra-se o artigo 5Ü, inciso XLVII, al²nea óeô, que disp»e: 

 

Inciso XLVII ï não haverá penas; 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

 b) de caráter perpétuo; 

 c) de trabalhos forçados; 

 d) de banimento; 

e) cruéis; 
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A legislação ordinária segue os passos dados pelo texto constitucional. O artigo 38 

do Código Penal estabelece: 

 

Art. 38 - O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da 

liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade 

física e moral. 

 

No artigo 3º da Lei de Execução Penal consta o seguinte: 

 

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não 

atingidos pela sentença ou pela lei. 

 

Mais adiante, o artigo 40 da mesma lei dispõe: 

 

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e 

moral dos condenados e dos presos provisórios. 

 

Consta, ainda, a Resolução nº 5 do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária que dispõe sobre os indicadores para fixação de lotação máxima nos 

estabelecimentos penais. 

Na esfera estadual, encontra-se o artigo 26 do Código Penitenciário de Pernambuco, 

abaixo: 

Art. 26. As celas de todos os estabelecimentos prisionais terão área mínima de 

6,00m² (seis metros quadrados) e obedecerão às regras de salubridade do 

ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana. 

 

Alguns tratados internacionais, dos quais o Brasil é signatário, também tratam do 

tema, a saber: 

Regras Mínimas das Nações Unidas para Tratamento dos Presos ï Regras de 

Mandela: 

Regra 89 
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3. O número de detentos em unidades prisionais fechadas não deve ser grande 

demais a ponto de coibir o tratamento individualizado. Em alguns países, 

entende-se que a população de tais unidades não deve passar de quinhentos 

detentos. Em unidades abertas, a população deve ser a menor possível. 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos ï PIDCP 

Art. 10 

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e 

respeito à dignidade inerente à pessoa humana. 

Convenção Americana de Direitos Humanos 

Artigo 5 ï Direito à integridade pessoal 

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade física, psíquica 

e moral. 

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, 

desumanos ou degradantes.  Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada 

com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano. 

3. A pena não pode passar da pessoa do delinqüente. 

4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em 

circunstâncias excepcionais, e ser submetidos a tratamento adequado à sua 

condição de pessoas não condenadas. 

 5. Os menores, quando puderem ser processados, devem ser separados dos 

adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a maior rapidez possível, 

para seu tratamento. 

 6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a 

reforma e a readaptação social dos condenados. 

 

Como forma de avaliar a adequação da infraestrutura oferecida pelo Estado às 

pessoas privadas de liberdade, foram feitas visitas in loco em dez unidades prisionais. 

Nestas visitas foram realizadas entrevistas e a observação direta. 

Seguem abaixo, anotações relativas a cada uma das unidades visitadas: 

 

Á Presídio Rorinildo da Rocha Leão ï Palmares 

Esta unidade tem capacidade para 74 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 728. 

a) Pavilhões e celas: 
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O ar no corredor e nas celas é sufocante, difícil de respirar. Há roupas, bolsas e 

colchões pendurados pelas paredes. As paredes são sujas e o reboco desgastado em 

vários lugares. As celas precisam ficar abertas porque não cabem todos os detentos 

dentro delas, a não ser que estejam de pé próximos uns aos outros. O fechamento é 

feito nos portões de cada pavilhão. 

 

 

Figura 3 ï Infraestrutura do Presídio Rorinildo da Rocha Leão/PRRL ï Palmares (pavilhões) 

  

Corredor de pavilhão Corredor de pavilhão 
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Cela Cantina de um pavilhão 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

 

- Pontos positivos: local bem organizado e limpo. 

- Pontos negativos: espaço muito pequeno. Não há sala para procedimentos 

ambulatoriais, nem para a coloção de leito para os pacientes. 

 

c) Instalações p/ assistência social/psicológica/jurídica: 

 

- Pontos positivos: existência de espaços com destinação específica para cada 

tipo de assistência. 

- Pontos negativos: falta de privacidade caso haja mais de uma pessoa sendo 

atendida ao mesmo tempo. 

 

d) Instalações p/ assistência odontológica: 

 

- Pontos positivos: sala organizada, bem equipada, em boas condições de 

funcionamento. 
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Figura 4 ï Infraestrutura do Presídio Rorinildo da Rocha Leão/PRRL ï Palmares (instalações para prestação 

de assistências) 

  

Instalações para assistência médica Instalações p/ assistência jurídica e social 

  

Instalação p/ assistência psicológica Instalações p/ assistência odontológica 
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e) Instalações escolares: 

 

- Pontos positivos: tem uma boa estrutura com salas organizadas, biblioteca e 

quadros de avisos no corredor com fotos e várias informações referentes à 

gestão da escola.  Durante a visita, foi informado que ela foi construída pelos 

próprios detentos a um custo bastante reduzido. 

 

 

 

Figura 5 ï Infraestrutura do Presídio Rorinildo da Rocha Leão/PRRL ï Palmares (instalações escolares) 

  

Escola do Presídio de Palmares Escola do Presídio de Palmares 
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Biblioteca da escola Sala de aula 

 

 

Á Penitenciária de Tacaimbó 

Esta unidade tem capacidade para 676 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 156. É uma unidade nova, inaugurada em abril de 2016. Não tem muros. Estrutura 

física ampla. 

a) Pavilhões e celas: 

 

- Pontos positivos: Existência de celas para pessoas portadoras de necessidades 

especiais. Os corredores dos pavilhões apresentam boa ventilação, iluminação e 

limpeza. 

- Pontos negativos: A água disponível para os detentos é bastante turva. Alguns 

detentos reclamaram de problemas gastrointestinais que estariam ocorrendo 

devido à qualidade da água. Várias celas sem colchões. As paredes recém 

construídas em concreto armado apresentam rachaduras e bolhas. 



 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           45 

 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

 

- Pontos positivos: disponibilidade de várias salas para este tipo de assistência. 

- Pontos negativos: balcões enferrujados, paredes sem revestimento cerâmico 

(apenas a sala de esterilização e a sala de distribuição de material esterilizado 

tem cerâmica). 

 

c) Instalações p/ assistência odontológica:  

 

Ainda não está em funcionamento. Está equipada apenas com a cadeira de dentista. 

É toda revestida em cerâmica. 

 

d) Cozinha: 

Está inacabada. A alimentação vem pronta de Caruaru. O piso apresenta desnível, 

causando o acúmulo de água em alguns pontos. Nas janelas, foi colocado vidro. 

 

e) Instalações escolares: 

Existe uma sala ampla em cada pavilhão destinada às atividades escolares. 

 

Figura 6 ï Infraestrutura da Penitenciária de Tacaimbó/PTAC ï Tacaimbó 
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Penitenciária de Tacaimbó Corredor de pavilhão 

  

Água disponível nas celas Sala de aula 

 

Á Presídio de Igarassu 

Esta unidade tem capacidade para 426 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 3.296. Foi inaugurada em 2002. 

a) Pavilhões e celas: 

 

- Pontos positivos: Os pavilhões em geral estão num estado razoável de 

conservação. A meia parede de cerâmica que está sendo colocada em todos 

ajuda bastante na manutenção da limpeza. Os pátios internos estão sendo 

cobertos, melhorando as condições sanitárias. Em cada pavilhão tem um 

campinho de futebol cimentado. Existe, também, uma área com boa ventilação 

e iluminação que foi transformada num pavilhão para idosos. Lá, ficam quatro 

presos por cela. 

- Pontos negativos: Uma cela planejada para caber seis pessoas abriga de quinze 

a vinte. Os que não cabem nas celas ficam nos corredores e no pátio interno de 
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cada pavilhão. O nível de superlotação é muito grande. Com os presos sentados, 

o pátio mais parece um formigueiro de gente. Ao redor do pátio ficam muitas 

bolsas e roupas penduradas. Em vários lugares encontra-se fiação exposta. 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

 

- Pontos positivos: Boa infraestrutura, com sala para farmácia, sala de vacina, 

recepção com balcão e quadro de avisos e consultório. Fica afixado na parede 

um banner com todos os números referentes àquela unidade de saúde mês a 

mês. São quarenta e um fatores acompanhados, tipo: quantidade de pessoas 

privadas de liberdade cadastrados no E-SUS, quantidade de pessoas privadas de 

liberdade com hanseníase, quantidade de testes de HIV realizados, quantidade 

de pessoas com tuberculose curados,..., etc. Este banner está presente nas 

unidades de saúde de todas as unidades prisionais. O ambiente das instalações 

de saúde é muito bem organizado e limpo. 

 

c) Instalações p/ assistência odontológica: 

 

- Pontos positivos: Sala com um bom espaço, bem equipada e organizada. 

 

 

 

 

d) Instalações escolares: 

 

- Pontos positivos: A escola é muito organizada. Tem salas bem iluminadas com 

bancas e cadeiras novas e conta com biblioteca de bom tamanho. 

A unidade de Igarassu dispõe, também, de sala para a Defensoria Pública, para 

atendimento psicossocial, de bom espaço de estoque de alimentos, de uma grande horta 

cultivada por idosos, de marcenaria, de galpão com empresa instalada (Pórtico) e de um 

alojamento bem organizado para os agentes. 

Na visita ao Presídio de Igarassu, percebe-se uma unidade bem gerida, seja pela 

organização, pela limpeza ou pelos controles existentes das diversas atividades 

desenvolvidas. Além disso, vale ressaltar que a unidade é uma das três que foram entregues 

no ano de 2002 com idêntico projeto arquitetônico. As outras duas unidades são a de 

Petrolina e a de Limoeiro. Não é por acaso que estas três unidades, relativamente novas e 

de arquiteturas idênticas, são consideradas as que melhor funcionam no Estado. 
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Figura 7 ï Infraestrutura do Presídio de Igarassu/PI ï Igarassu 

  

Cela Fiação exposta 
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Pátio interno coberto 

 

Pátio interno ainda não coberto (coberto apenas com lonas) 
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Banner c/ indicadores de saúde Sala da segurança 

  

Sala de aula Biblioteca 
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Horta 

 

Á Penitenciária Agro Industrial São João ï PAISJ 

Esta unidade tem capacidade para 749 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 2.577. Foi inaugurada em 1940. 

a) Pavilhões e celas: 

Nesta unidade, um dos dois pátios internos estava ocupado por barracos. Durante as 

visitas foi informado ter sido esta a maneira encontrada pelos próprios detentos para 

diminuir a superpopulação dentro dos pavilhões. Os barracos são divididos por 

papelão, lençóis e cobertura de plástico. Neste pátio, as caixas de esgoto estão 

abertas, são encontrados sanitários improvisados com lençóis em cima de aberturas 

de esgoto e existe um sanitário com parede e sem teto. Em dia de chuva, tanto a 

passagem estreita entre os dois lados da ñfavelaò como a parte interna de parte dos 

barracos estava cheia de lama. Dentro dos pavilhões havia muita infiltração no teto 

e dentro das celas um emaranhado de lençóis dividiam os cubículos que cabiam a 

cada detento. Algumas celas que deveriam abrigar quatro pessoas eram ocupadas 

por até 15. O corredor se apresentava molhado, escuro e com mau cheiro, criando 

uma atmosfera onde era difícil respirar. Várias pessoas que não cabiam dentro das 

celas se deitavam em colchões nos corredores. As ferragens das paredes de concreto 

estavam expostas em vários lugares e havia muitas gambiarras. Encontrava-se, 
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também, muitas bolsas e roupas penduradas nas paredes e no chão. O refeitório foi 

transformado em dormitório e dois dos três galpões que deveriam abrigar empresas 

para a oferta de trabalho aos detentos estavam ocupados por aproximadamente 700 

(setecentos) detentos. Foi informado que existe projeto de engenharia já elaborado 

para a construção de treliches nestes dois galpões. No terceiro galpão estava 

instalada uma fábrica de esquadria que parou de funcionar em outubro. Existe, 

ainda, uma marcenaria funcionando dentro do Presídio. 

 

Figura 8 ï Infraestrutura da Penitenciária Agro Industrial São João/PAISJ ï Itamaracá 

 

ñFavelinhaò ocupando um dos p§tios 
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Esgoto aberto no pátio Cela 

  

Barraco por dentro Banheiro (privada) 
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Refeitório transformado em dormitório 

 

Barracos 
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Pátio interno 

  

Corredor do pavilhão Cela de isolamento 
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Galpão transformado em pavilhão Marcenaria 

 

Á Penitenciária Barreto Campelo 

Esta unidade tem capacidade para 430 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 1.626. Foi inaugurada em 1972. 

a) Pavilhões e celas: 

As paredes dos pavilhões estão sujas e desgastadas. Existe bastante infiltração e 

fiação exposta nos pavilhões. Em algumas partes do presídio, o esgoto escorre a céu 

aberto. A enfermaria foi transformada em cela com nove barracos que abrigam ao 

todo 20 pessoas. A ñala dos irm«osò surgiu dentro de uma igreja. Tem celas no 

térreo e no primeiro andar onde se sobe com uma escada de madeira. Em um 

corredor estreito, também foram erguidos barracos sobrepostos que comportam até 

seis pessoas cada. 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

A enfermaria é precária e funciona onde era o alojamento dos agentes. A área de 

saúde é muito reduzida. Tem três salas onde ficam os birôs de todos os profissionais 

da área e onde funcionam a farmácia, o atendimento médico, o psicossocial e um 

arquivo. As salas estão em um estado de conservação muito ruim, sendo que uma 
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delas, onde funciona apenas a parte do psicossocial, está em estado crítico pela 

sujeira das paredes, mofo, ausência de janelas, além de ser bastante apertada. 

 

c) Instalações escolares: 

Tem sala de professores organizada, mas mofada, úmida e com as paredes sujas. 

Salas de aula pequenas, mofadas, com poucas janelas e infiltrações. A biblioteca é 

organizada, sem janelas e com tamanho razoável. A secretaria está com muita 

infiltração e as paredes sujas. A sala de informática está na mesma situação das salas 

de aula e tem muita infiltração. 

 

d) Cozinha: 

A área de lavagem dos utensílios é muito precária. Todo ambiente é precário, 

encardido e escuro. A padaria é muito quente, escura e pequena. O estoque é exíguo, 

escuro, mas bem organizado.  

 

Figura 9 ï Infraestrutura da Penitenciária Professor Barreto Campelo/PPBC ï Itamaracá 

 

Barracos de madeira 
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Instalações p/ assistência médica Enfermaria 

 

Biblioteca 
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Parede sala dos professores 

 

 

Pátio interno de um pavilhão 
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Esgoto a céu aberto Área da cozinha 

 

Á Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ï HCTP 

Esta unidade tem capacidade para 372 internos e abrigava em março de 2017 um 

total de 455. 

a) Pavilhões e celas: 

 A maior parte dos pavilhões está com bastante infiltração, paredes descascadas e 

sujas. Os banheiros coletivos são escuros, as paredes são imundas e com goteiras. A 

fossa da unidade é despejada à céu aberto. 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

Uma das unidades médicas que existem em cada pavilhão está em bom estado de 
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conservação. As demais estão abandonadas. 

 

c) Instalações p/ assistência odontológica: 

 

- Pontos positivos: Sala com um bom espaço, bem equipada e organizada. 

 

d) Instalações escolares: 

A escola é bem organizada. Tem uma pequena biblioteca, limpa, organizada e 

climatizada. Conta com boa sala de informática, cozinha com três freezers + uma 

geladeira e sala de professores. Percebe-se um ambiente cuidado com bastante zelo. 

 

e) Cozinha e padaria: 

Em ambas tem infiltração em quase todo o teto. Almoxarifado idem, mas estoque de 

alimentos está bem organizado em pallets e prateleiras de cimento. 

A unidade conta, ainda, com sala de psicologia, posto de enfermagem, refeitório, 

farmácia, sala de fisioterapia, de segurança e para atendimento da Defensoria Pública, sala 

de assistência penal e de laborterapia. 

 

Figura 10 ï Infraestrutura do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico/HCTP ï Itamaracá 

 

Cela 
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Corredor de pavilhão Banheiro 

 

 

Banheiro coletivo 
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Sala de atendimento médico 

 

 

Escola 
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Refeitório 

 

Á Colônia Penal Feminina do Recife ï CPFR 

Esta unidade tem capacidade para 200 detentas e abrigava em março de 2017 um 

total de 670. 

a) Pavilhões e celas: 

Os corredores dos pavilhões são revestidos de cerâmica, bem iluminados, ventilados 

e limpos. Tem algumas cerâmicas faltando no piso. Algumas celas apresentam 

infiltração. Uma das celas está com revestimento cerâmico. Foi informado, durante 

a visita, que o projeto é revestir todas as celas. A cela para gestantes é ampla, mas 

com paredes sujas. Algumas celas projetadas pra comportar quatro pessoas abrigam 

catorze. Devido à superlotação as celas ficam entulhadas de roupas, lençóis e bolsas. 

A unidade dispõe de dois quartos para encontro conjugal e uma cela para presas 

portadoras de diploma de nível superior. 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

Enfermaria e consultórios em boas condições. 
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c) Instalações p/ assistência odontológica: 

Ótimo consultório, limpo, com armários novos e climatizado. 

 

d) Outras dependências: 

A unidade conta com salão de beleza bem organizado. O setor infantil destinado às 

mães com filhos de até seis meses de idade tem uma boa estrutura e é bem 

conservado. A sala de aleitamento é mantida em ótimas condições. Tem poltronas 

adequadas e ambiente climatizado. Dispõe, ainda, de parlatório novo e bem 

organizado, além de sala para os advogados. Possui, também, um galpão com uma 

empresa instalada (Tek Shine) e outras dependências onde estão instaladas outras 

duas empresas (Giplásticos e Rochele). 

 

Figura 11 ï Infraestrutura da Colônia Penal Feminina do Recife/CPFR ï Recife 

  

Corredor de pavilhão Cela 
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Infiltração teto de cela 

 

 

Salão de beleza 
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Setor infantil (seis primeiros meses) 

 

 

Sala de aleitamento 



 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           68 

 

 

Consultório odontológico 

 

Á Centro de Observação Criminológica e Triagem Prof. Everardo Luna ï Cotel 

Esta unidade tem capacidade para 940 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 2.949. 

a) Pavilhões e celas: 

 

- Pontos positivos: Os pavilhões em geral estão num estado razoável de 

conservação. Boa parte dos pátios internos já são cobertos com estrutura 

metálica. 

- Pontos negativos: Em celas que deveriam comportar seis pessoas ficam até 

vinte e quatro. Foi refeito o sistema hidráulico de um dos pavilhões. Nos 

demais não tem água. Está prevista a instalação nos outros. Nos pavilhões mais 
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antigos tem 16/17 detentos numa cela com quatro camas. Tanto nas celas como 

nos pátios internos encontra-se muitas roupas, bolsas e colchões no chão ou 

pendurados. Encontra-se infiltração em alguns lugares dos pavilhões. 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

Encontra-se em bom estado de conservação, bem organizada, ampla e com estrutura 

muito boa. Tem diversos recintos como sala de raio-x, sala de enfermagem, 

farmácia e laboratório. Conta, ainda, com equipamentos como estufa e desfibrilador. 

 

c) Instalações p/ assistência odontológica: 

Local muito bem organizado, espaçoso, bem equipado e limpo. 

 

d) Instalações escolares: 

Por ser uma unidade destinada à triagem, não dispõe de escola. 

Além de outras dependências, a unidade conta, ainda, com recinto para a assistência 

jurídica (sala para advogados e parlatório recém construídos), sala com equipamentos para 

reconhecimento biométrico (por assinatura, por digital, pela íris e pela foto), academia de 

ginástica para os detentos, marcenaria e quadra de futebol. 
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Figura 12 ï Infraestrutura do Centro de Observação Criminológica e Triagem Professor Everardo Luna 

/Cotel ï Abreu e Lima 

  

Cela Cela 
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Pátio interno 

 

 

Pavilhão 
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Desfibrilador Consultório odontológico 

 

Marcenaria 



 

 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
Coordenadoria de Controle Externo-CCE 
Núcleo  de Auditorias Especializadas-NAE                                     
Gerência de Auditoria de Desempenho e Estatísticas Públicas ï GEAP 

 

Avaliação do Sistema Prisional do Estado de Pernambucoï Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - Auditoria 

Operacional - Processo TC n° 1721009-4.                                                                                                                           73 

 

 

 

Sala dos advogados 

 

 

Parlatório 
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Á Presídio ASP Marcelo Francisco Araújo ï Pamfa 

Esta unidade tem capacidade para 464 detentos e abrigava em março de 2017 um 

total de 1644. 

a) Pavilhões e celas: 

As paredes dos pavilhões estão imundas e desgastadas. Existe bastante infiltração e 

fiação exposta dentro e fora das celas. Nos corredores dos pavilhões ficam colchões 

estirados que mais parecem farrapos. O Pavilhão J, em particular, é composto por 

várias locas pequenas construídas com madeira, lençóis e papelão num ambiente de 

muita imundície. As celas de isolamento, que se destinam aos presos que não podem 

conviver com os demais (estupradores, os que tem dívida de sangue com outros 

presidiários ou que tem débitos de droga) abrigam, em média, sessenta pessoas. O 

pavilhão dos concessionados está em melhores condições. 

 

b) Instalações p/ assistência médica: 

A unidade de saúde do PAMFA é reconhecida como um modelo para as demais 

unidades. Ela tem 11 salas onde ficam, entre outras coisas, o consultório médico, o 

de odontologia, o de enfermagem, a farmácia, a enfermaria, a sala de fisioterapia e a 

sala de vacina. Todos estes ambientes são bem organizados e bem cuidados. 

 

c) Instalações escolares: 

As instalações escolares da unidade consistem numa única sala sem forro e sem 

reboco e tem como biblioteca dois armários. 
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Figura 13 ï Infraestrutura do Presídio ASP Marcelo Francisco Araújo/PAMFA ï Recife 

  

Corredor de pavilhão Corredor de pavilhão 
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Pavilhão dos concessionados Fiação exposta 

  

Cela Cela 
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Entrada de pavilhão 

 

Pavilhão J 

 

 






















































































































































